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INDICAÇÃO LEGISLATIVA N° 	DE 2024 

Gabinete do Vereador Sizenando Fernandes Paixão —
Avante/Seropédica-RJ 

EMENTA: INDICA AO PREFEITO LUCAS DUTRA A 
DISPONIBILIZAR NAS ESCOLAS DA REDE 
PÚBLICA DE ENSINO ATIVIDADES QUE 
PROMOVAM A CONSCIENTIZAÇÃO E 
SENSIBILIDADE DOS ALUNOS SOBRE AS 
DIFICULDADES E POTENCIALIDADES DAS 
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, ATRAVÉS DE 
PALESTRAS, AULAS ESPECÍFICAS, EXIBIÇÃO DE 
VÍDEOS, OFICINAS A FIM DE PROMOVER 
CONVIVÊNCIAS, REFLEXÕES E TRANSMITIR 
INFORMAÇÕES SOBRE AS DEFICIÊNCIAS. 

O Vereador Sizenando Fernandes Paixão (Nando Paixão — AVANTE-RJ), 
no uso de suas atribuições legislativas, satisfeitas as formalidades 
regimentais, após anuência do soberano Plenário, propõe ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Lucas Dutra a disponibilizar nas 
escolas da rede pública de ensino atividades que promovam a 
conscientização e sensibilidade dos alunos sobre as dificuldades e 
potencialidades das pessoas com deficiência, através de palestras, 
aulas específicas, exibição de vídeos, oficinas a fim de promover 
convivências, reflexões e transmitir informações sobre as 
deficiências. 
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JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem por objetivo, incluir nas atividades pedagógicas 
realizadas pelo Município ações que sejam capazes de conscientizar e 
sensibilizar os alunos quanto as dificuldades e potencialidades das pessoas 
com deficiência. 

A proposição segue as orientações contidas na Lei Brasileira de Inclusão da 
Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência), entendendo que 
quanto mais cedo educarmos as crianças neste aspecto será possível 
evoluirmos para uma sociedade mais inclusiva e justa. 

É sabido que a sociedade na maioria das vezes, por desconhecimento, no que 
pese o desejo e o espírito solidário da maioria das pessoas em auxiliar os 
deficientes, tem dificuldade em fazê-lo, considerando não dispor do mínimo de 
informação e orientação necessária para tal abordagem. A título de exemplo, os 
deficientes visuais, possuem identificação de cor em suas bengalas, as quais 
indicam o grau da deficiência e permite uma abordagem auxiliar mais efetiva, 
no entanto, por certo a maioria da população desconhece tais informações. 

Neste contexto é que apresento o presente projeto de lei, o qual inclui atividades 
pedagógicas que permitam trabalhar estas informações junto aos alunos, o que 
como dito, entendo de extrema importância para o avanço da sociedade nesta 
temática, o que refletirá em melhor qualidade de vida para as pessoas com 
deficiência, seja ela física, mental, intelectual ou sensorial. 

Por todas estas razões, tratando-se de proposição de relevante interesse 
público e social, conto com o apoio dos Nobres Pares, para aprovação desta 
propositura. 

Sala das Sessões, 18 de setembro de 2024. 
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